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LEI 114/93

DISPÕE SOBRE O AUXÍLIO MENSAL ÚNICO DAS CÂMARAS DE VEREADORES DO ESTADO DE MATO GROSSO - UVEMAT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO - MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica a Mesa Diretora autorizada a repassar recursos financeiros a título de auxílio ou subvenção à União das Câmaras de Vereadores do Estado de Mato Grosso - UVEMAT na seguinte forma:

I - Os recursos serão repassados mensalmente, à Entidade, mediante contra recibo da Entidade beneficiada.

II - O valor a que se refere o "caput" deste artigo será fixado em espécie, sendo consignado no orçamento do Município, e incorporado ao percentual do Poder Legislativo Municipal.

III - O valor da contribuição em referência será objeto de ajuste a ser levado a efeito entre o Legislativo e o órgão interessado, num percentual de 0,5% do repasse financeiro.

Art. 2º - Os recursos financeiros de que trata esta Lei, deverão ser depositados exclusivamente na conta da União das Câmaras de Vereadores do Estado de Mato Grosso - UVEMAT.

Art. 3º - Os recursos financeiros de que trata esta Lei, deverão ser contabilizados da seguinte forma:

3.0.0.0 - Despesas Correntes

3.1.0.0 - Transferências Correntes

3.2.2.0 - Transferências Intergovernamentais

3.2.2.4 - Transferências a Instituições Multigovernamentais

Art. 4§ - Esta Lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 1.994

Diamantino, 06 de dezembro de 1.993.
LEVI JOSÉ PEDRINI

Prefeito Municipal
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